
 

 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

VOTO DE APLAUSO 
 
 

 

ASSUNTO: VOTO DE APLAUSO AO SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRUZEIRO 

 
 

O Vereador que este subscreve, nos termos regimentais, requer a 

Vossa Excelência, após deliberação do Plenário, o envio de Voto de 

Aplauso ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Cruzeiro, em reconhecimento à relevante atuação na defesa dos direitos, 

garantias e valorização dos servidores públicos municipais. 

 

 

Justificativa: 

 

O Sindicato desempenha um papel importante na construção de 

uma administração pública mais justa e eficiente, representando os 

servidores, promovendo o diálogo e buscando melhores condições de 

trabalho e valorização da categoria. 

São merecedores de reconhecimento pelo empenho, 

responsabilidade e dedicação no exercício de suas funções 

representativas, destacando-se, ainda, o comprometimento de sua 

diretoria, composta por: 

 

Presidente: Rosa Maria da Silva Mancilha Vilela 

Vice-Presidente: Mirela Patricia Silva Mariano 

1º Secretário: João Bosco Felix 

2º Secretário: José Roberto Alves 

1º Tesoureiro: Julio César Rodrigues 

2º Tesoureiro: Maria Florípes de Oliveira 

Conselho Fiscal: 

Marcio Onofre Carvalho da Costa 

José Moreira de Andrade 

Fábio de Souza 
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Suplentes: 

Vitor Santos de Oliveira 

Benedito Alfredo dos Santos 

Luciano Dionisio do Nascimento 

 
A atuação do Sindicato fortalece não apenas a categoria dos 

servidores, mas também contribui diretamente para a melhoria dos 

serviços prestados à população, uma vez que servidores valorizados 

refletem em um serviço público mais eficiente e humanizado. 

Diante disso, esta Casa Legislativa expressa seu respeito, 

reconhecimento e gratidão ao Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Cruzeiro e a toda sua diretoria, pelo trabalho sério e 

comprometido com o interesse público. 

Que este Voto de Aplauso seja registrado nesta Câmara Municipal 

e encaminhado ao Sindicato como forma de reconhecimento oficial. 

 
 

 
Sala das Sessões, Plenário Dr. Orlando Freire, 

31 de março de 2026. 
 
 

 
 

Atenciosamente, 

Vereador Carlos Eduardo Avelar de Barros 
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